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NO 16 OE 38 <í« doBwnlvro X902

coNíimio inwvíyfíaiTXnio

AsAuniot- DlflClpllnH a reallnaçno dant Concurooii d« llabilitn^no n mA» 

iríotilft n« 1© «s9rie do« Curni>« l^ iy«rsltA rion  porn o ano 
do 1903.

0 WSITOrt r)A UfaVíiRBIDADfi IX) rAHÂ, IM» U«0 dn« atrlbuiçõo» qUft Ih* coa 
f«re 0 t^tatuto « «n eum^trlmanto ito d»el«ão do Kgriglo Cenoelho l>nivor«iLtário,«oi 
!tee«ao d» 2M Ae d»a«inbro de IDOS* promulga a «oguilite

R E í; 0 L u g X o i-

Art*>t 10 - Serão abortnn lni««rÍ9Õ«ii« «b 1003, aos Conouraoo de Rabl» 
Itação pura os «eguintea ouraoai

i 1. Modioina

2. Direito

3. FtünuRciA
4* OdontolOi^A 

ü. Engonharla Civil 

0* Ktogenharia M6')ãniea

7. (mí»iea Indtuiirlal

8. Ciências «tconônione

9* KiloMofia (Maiemi^^ivat Letriui, rednieogini Ciônciaa a«oialo« His- 

tórin e Geografia) ^

10, Serviço .Hociol 

11• Biblioteconomia

12* l>^miação de aioreti (Kmoola de Teatro) *

4rt<^« 2^ * Poderão inaerever*«e todoa os oan^idatoa que tenham oon« 

el>tido o enreo secundário por qualquer das Modalidades legais previs^M e a«ei» 

ttu\ pela logislação vigeate*
. . I

Art<>« 3* «> 0 tiúnero d« va^aa a preeneher m  «ada un dos eursom do >qpi* 

trata o Art», 1<> da presente Resolução sera o seffuintei

1« Medittinn •* 49

2. Direito » 70

3. ramáoia - 35

4» Odontologia •• 35
4
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5. iiingenharia Civil «d 50(

6. Engenharia Mecânica - 20|

7. QuXmica Industrial * aot

8. Ciências Econômicas 50 f

0. Filosofia - 40 em cada curso

10, Serviço Social - 20}

11. Biblioteconomia - 20)

12. Formação do atores (Escola de Teatro)

Arte. 40 <. As dlselplinne que oonstiÉulrão os Conctirnos de Habilita 
f) dos diverson our«tos eerão as seguinte* t

1« Medicina - Biologia, FÍsica, Q ^ J ^ e a  e Jj^rtuguês.

2. Direito - Português» Franeês ou Inglês, História Contemporânea

j (inclusive do Brasil).

I 3* Famá o l a  « Biologia^ FÍsiea e Químloa.

I 4. Odontologia » Biologia, PÍsica e Químloa.

5. ISagenharia (Heeânioa e Civil) •> FÍnica, Química, Matonátioa e 

Desenho.

6. Quínlco Industrial - FÍslca, Químloa e Matemática.

7. Ciências Econômicas •> Matemática, nistório do Brasil o Geogra

fia Econômioa.

8. Filosofia • C. do Matemática - Francês ou Inglês, Matemática e

FÍslca.

Ç. de Letras Português, Francês ou Infles, Latim. 

C. Ciênoins Sociais - Francês ou Inglês, História

da Clvillaiação e do Drasil.*

C. de Kist. e Geografia «• Francês ou Inglês, Histó

ria Geral e do Brasil,Geo 

grafia Geral e do Brasil.

, C« de Pedagogia - Português, Francês ou Inglês,His

* tória Geral e do Brasil.

9. Serviço Social - História da CivllisaçSp (inclusive do Brasil),

Francês ou Inglês.

10. Biblioteconomia - Português, Inglês, História Geral e do Hrasil.

11. Formação de atores (Escola de Teatro) - História Geral e do Bra

sll, Historia da Vivilisa^ão, Francês ou In 

glês.

Arto. 5 0 - 0  praso para inscrição aos Concursos de Habllltnção será 

de 3 n 20 de .janeiro, inclusive.

58



M IN IST É R IO  D A  E D U C A Ç A O  E C U L T U H A

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R A

R E I T O R I A  - 3 -

ArtQ 60 - As bancae de exame serao oonf;tltuidas por professores uni

versitários, de preferência possuidores d© experiência.didática de ensino medio; 

se julgado necessário, poderão ser convidados, como assessores, professores es - 

tranhos à Universidade.

ArtQ. 7Q - Os concursos de habilitação abrangerão apenas provas es

critas*

Parágrafo único - As provas escritas serão constituídas por extensos 

testes cora perguntas objetivas, preferentemente de múltipla escolha, referentes 

ao conhecimento básico da matéria e de aplicação destes conhecimentos, eliminan

do dissertações*

ArtQ. 80 - A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à or 

dein decrescente da soma das notas finais de todas as disciplinas»

Parágrafo único - A admissão à matrícula obedecerá à ordem de classi

ficação e os limites de vagas*

Arto. 90 - Fica criada, para estudo e coordenação da execução das 

presentes normas, una Comissão Permanente de Exames de Seleção, constituída pe^o 

Diretor do Departamento de Kducação e Ensino e por nn representante de cada vma 

das Unidades, a serem designados pelo Magnífico Reitor, ouvido o Conselho ünlver 

sitárlo* * j

Paragráfo único > En cada Unidade será criadOt simultaneamente, por 

ato dos respectivos Diretores, uma Comissão Seccional correspondente*

ArtÇ 100 - Para efeito de orientação e subsidio à pesquisa educacio

nal, 08 candidatos aos concursos de habilitação poderão ser submetidos a outros

testes ou provas de vocação, inteligência ou aptidão, a critério da Comissão men 

cionada no artigo anterior,

Arto, 110 . Revogam-se as disposiçõos cm contrário •

Reitoria da Universidade do Pará, en 28 de desembro de 1962

* «

Profo Dto José Rodrigues da Silveira Netto 

Presidente do Conselho Universitário
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